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DECRETO N° 526/91 DE 27 NOVEMBRO DE 1191 

M~ 23 de novelqbro de 1882 • 2!' Felnl 

··~" 
Pnlfello do Munlclplo dt Macept 

. Joio AIMI1o c.plberlbe • · Chefe de' Gabinete do Prefeito 
Jerdf!l AcWiaon Souza,...... 
SECRETARIADO 

... 
· Stcrtj#rlo Municipal de Admlnlstraçlo 

...,.. Domlngoe doe 8uiDe 

Secret,rio Munic. de Planej. Urbaolzaçlo t Melo Ambiente 
Marilou Melo Conta 
Procurador Jurfdico Municipal 
Scbutilo Go...- Pariu 
Sccrct,rio Municipal de Bchaoaçlo a Cultura 
Catloa NU.Oa .. Coa1a 
Secredrlo Muololpal de Açlo Comunldrla 
Alfndo a..ma .. IUftlra 

Secredrto Mnaiclpal de Saclcle 
Stllllo Pnitaa .. A.uil 

~ecretirlo Munlclpal de Serviço• Pdblleoa 
MkioJ.-hd 

Seerotirlo Municipal de O!>r11 e Viaçlo 
a.icaNo Aea..ao OUftln B .......... 

.r-.. • ••• ,,. f"' 
1111111 et trmsuma. cll 
OICUNf.lt~~.Q Saoretirlo Muolclpal de Pluaças 

OUberto S..atluo do OUftba 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LBI Nl ...,/t:l • PMM de M 
1992 

Autorize o Exeoutlvo Munldpal a conttrulr uma 
Concha A cdttlce na Praça Beira Rio. 

O PIUtFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Fago Nber que a Clmara Munldpal de M•OIPI de· 
ereta e eu .ndono a .egulntelel: 

Art. 1• • Flce o Poder Executivo Munldpll, aulorl • 
ado a conttrulr uma CoDc:ba Acdstlc:a na Praça Beira Rio, 
no Munldplo de MaOIPL 

Art. 2' ·A Concha Acdttlce ttrl como finalidade: 
I • Abrigar todo e qualquer evento de natureza 

artlttlco ·cultural: 
11 • Atender a comunidade am~aen•, e.pedal· 

tNnte a d,.. artlttlca, em wu atlvldadN cultura/ti 
111 • Criar um etPago 111/fadlvel e prop/do para 

evento• de natureza trtlttlco·oultural. 

Art. 3' • A conttruglo da Concha A cdttfce flcerl 
tubordlnada I prlvla conltlgnaglo du dotaçtlae orçamentlrlu 
neotllirl-. bem como a um aetudo tlcnlco a pr/orl para ae· 
oollter o lugar, na Praça Beira Rio, malt apropriado para atua 
oonlfrugiO. 

Art. 4' • Etta Lei entra em vigor na dtta de tua pu· 
bllotgiO. 

Art. sg·. Revogtm·aeudlaposlçtlesem contrlrlo. 
PALAC::I OLAUR/NDO DOS SANTOS BANHA. 

em 04 de novembro de 1g92 
JOAO AL SER TO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Prefeito Munldp-' de Macepi 

O PRBPBITO MUNICIPAL DB MACAPÁ U81D- • 
do du atribuiçôes legaia que lbo do conferidu pelo Art. 222. 
IDCilo I, da Lei OrgiDica Muoidpel. de 20 de juDbo de 1992. 
combludo com o Art.'rl cJa tet oi 364190-PMM, de 26 de 
março de 1990 e toDdo em viata o que consta no P.roceao 
Admloilttativa ali 10.284192-PMM. 

DBCRBTA: 

1\rt. tt • CONCEDBR em carfter do USO DBPI .. 
NITIVO, a pblca de aluguel tipo tui, prefixo TX· 0278,l ae
nbora REGINA PBRRBIRA BARBOSA. 

Art. 2!! • A Placa objeto da prelellte coocesslo, alo 
poderi eer cedida. alienada ou tranaferida IOb qualquer bip6-
teae a ten:eiroe. autea de completar 1 (um) ano de U10 DeA
Ditivo pelo Concellioofrlo. 

Art. 311 - A ceado, atienaçlo e tnuferencia da pre
aeoto conceedo, dopeoded de 1111uencia expreaa do Poclor 
Conc:edento. 

Art. 42 • cato Decreto eotra em vigor a coatat da. 
data de sua publicaçlo, revogando-ao u dispoaições em coa--· 
tdrlo. 

Dê-SB C!ANCIA, lU!GISTRB-SB E PUBLIQ(JS.. 
SE. 
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. · PALÁCIO LA~1lÇ)S SAtiT~S9.~; ..•. 
. em 30 de setembro ele tom- ·. ·. · . ·· · ·. · -· .,...,..,. ' , .. 

JOÃO ALBBRTO RODRlGUBS CAPmBRIBE · 
PrefeitO Mmidpal de Macapl 

. DBCllBTO 3791~ - PMM de 30 de tetcillbro 
4o'l992. . 

.. . o ·PRBFBITO MUNICIPAL DE Mt\CAPÁ, 
.~·vsando de svq atribuições legais, que lhe sl.o. co':lfe· 

.. ~ ~~ pelo Art: 221, flu:ioP 1, da Lcj Or,Anica dp Mu-
, ·1i\c{pio; · . ·. · 

·: Consideraftdo o disposto pos ~rJ.s. 45, inciso 
4,} H! alf0<1a "a" e 47 da clt~a lei; 
• · Considerando o d1sposto nos Art$. 126 e 127, 
':. Parágrafo Único, inci•Q l, aHnea " c" da Lei 133/80 -
;..~:PMM, combinado com o Art, 19 da Lei n!! 479/92-.~ 
· JiiM; e 
~ . Considerando fin~gte o que CJ>P..Slll nos 

· iutps do Processo Administrativo n9 9332/92, de 03 
.:'>~ agosto de 1992. • 

DBCRBTA: .. 
•• • · • Art. 1!! - APOSENTAR VOL UNTARIA-
. ·~TE POR TEMPO DB SERVIÇO, o s~rvidor 
.'. ANDOV AL AL VBS DA CUNHA, Matricula 61149. 
· ocdpante da Categoria Pun&;ional de MotQrjsta Ofi

. · Ç • Código AT-021, Classe D, Ntvel 16, lotado na 
· eeretaria Municipal de Administra&Jo - SEMAD, 
: ~>ertencente ao Quadro de Servidores Póbticos da 
.'.Prefeitura Municipal de Macap4. 

. Art. 2!! - O Servi~or perceberá ~ntalwente 
como Proventos de aua Aposentadoria, o valor cor
fespondente ao vencimento do Cargo de Motorista 
~Oficial. C6cJiso AT -021, Clule D, N(nl 16, acresei
' do de 20% ~vinte por ·cento), por encontr4r-se na 61-

, ddta cluse da respectiva carrelra, mais 34% (trinta. e 
quatrp _»or cento) de anuhios. 

• . . 3!! - Bate Decreto eatra em YiJor •• data 
pablic:açlo, revopdaa u ctiaposiç6ea oa 1;9D-

• .• 
u .-. 

~ • ~ ~ • 

Servidl)ra-parceie"if 
Çcl~Hiftla4~oriia. o valor oorreepondenta ao ven

cimento do Ceroo ..-n• de Admlnin'aqão, C6dlgo AT.ol1, 
ctMee D, Nfv .. 1i, Ht'teldo de~ (VInte por cento)~ 
do .obre o ~o ~ referido c.rgo .r.tlvo, "'* 9 wlor 
correspondenM l remwwraçio ckL C.go d9t Chile dll.Owlúo 
de Ensino Su~, tf4dlgo PMM~AS.101,1, ... 1i. ct.SIS 
(cinco qulnl~) do Vlllôr da Repr..ntaçto-clo c.gsi .. D.A.S. 

101,1,ernala~~-porcento) dean~ ~~Jf;::. 

· êft. 3" • ~ Decreto entra em • • .f!~! . . ~tua 
publicação, revog~ae u dl"poelç6es em contrárl<1. 

REGISTRE-sE. PUBUOUE-SE E~ 
Patáolo LAURlNDO BANHA. 08 de outubro de 1992. 

JOÃO ALBERTO ROORIGUES CAPIBERIBE 
&. rr.felto ~uniclpal de M«c3pá ·""' ~ . . .. 

-. • J Puomado nesta Secretaria ~unlole-1 de Ad~Umt. ~ 
traqio, aos 08 dlu do mfs de outubro de 1992. 

JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 
Secretário Municlpel de Adminletraçio 

DECRETO N° 384te2 - PMM, de 08 de outubro de 1992 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, uaando du 
atribuições que lhe eáo conferidas pelo Art. 222, incieo 1. da Lei 
Orglnloa deste Munlclplo : 

•Considerando o dlspoeto no Att. 47 da citada Lei 
Orglnlca. combinado com o Att. 19 da Lei n° 479/92 • PMM, de 15 
de julho de 1992; 

Considerando o que determina o Parágrafo 4° do Art. 
40 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988; e 

Considerando o quo coneta noe autos do Oficio n° 
228/92-DP. 

DECRETA : 
Art. 1°- CONCEDER MENSALMENTE. .os MNido

ree ln.tlvoe e aos Peneionietu do Poder Executivo do Município 
d9 Ma~ a Vantagem Remuneratória de 20'1(, (Vinte por cento), 
calculado •obre o valor do Cargo Efetivo em que o aervidor foi 
apoeentado ou Pensionado. 

Art. 2" • A vantagem de que trata o attlgo anterior re
~e a 1° de julho de 1992, e""' concedida eomente para oe 
eervldoree que foram apoeentadoe ou peneionados no Nlvel da lil
tlma Classe da respectiva carreira. 

Art. 3° - A Secretaria Muniçlpal de Admintençio, 
tdravée do Departamento de Penoal toma"' ae medidu necees&
rlu para o cumprimento do dispoeto neste Decreto. 

PUBUQUB,-.,!..SH81WB!IIa_llll ... ' ~-· ts • NA.. t_o_ • .e..~AI'IQ...m.:tigor na..-. duua 
pubí~io, revogadu •• diepo.lq6ee em contrúio. 

Palfcio LAURINDO DOS SANTOS BA .. 
NHA, 30 de setembro de 1992. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de A<f .. 
ministração, aos 30 dias do mh de setembro de 1992. 

JOS~ DOMINGOS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração. 

DECRETO N" 383M - PMM, de oa de outubro de 1 tt2. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, ueando du 
ldrlbuiç6ee I~ que lhe He> conferidu pelo Att. 222, lncleo I, da 
Lei Orglnica do Munlclplo ; 

Considerando o diepoeto noa Arte. 46, Inciso 111, 1111-
nea " a" e 47 da chada Lei: 

CoMiderando o dlepoeto noe Arts. 126 e 127, Pará
grafo Único. incieo I. allnea "c" da Lel138180- PMM. combinado 
com o Art. 19 da Lei n° 479/92- PMM: e 

Considerando finalmente o que conata noe autow<loe 
Proceeeoe Admlnlstlatlvoe n-. 3853/18-PMM, dde 18 de julho 
de 1188 e 1 0615/91-PMM, de 14 de outubro de 1991, 

DECRETA: 
Art. 1°- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 

tEMPO DE SERVIÇO e MrVIdot'a MARIA AUGUSTA VENTURA 
COSTA, i\1aúfcula no 81076, ocupante da Categoria Funçlonal de 

··Agem. de Adminlatração, C6digo AT-031 , Cluee O, Nlvel18, Jota. 
da na Secretaria Municipal de AdmlriletraÇio -SEMAD, pertencente 
ao Quedro de ServldorM Públlcoe da Prefeitura Munlcipel de Ma-

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palâclo LAURINDO BANHA, 08 de outubro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macepá 

Publicado nesta Secretaria Munlcipel de Admini• 
tração, aos 08 dlu do mês de outubro de 1992. 

•~~~~ct~~eo •IMCW'A 
IIWio OPICW. 
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DIÁRIO ~flÇ.I_M.; , 

Art . 2' - Es~ Pec Nrto vrlra . em vl.3or nA da to de sua assl 
natura. retroe15tn(IC> seus e'f'ello~ a ·'pt~rltr ~e a1 d;. uutut>ro de 1992, rev2 

~tadaa aJ!I dlspo<:lçÔ<.•s em cont.-t•ilJ:lo. 
:I!~' !Ir ..... ·. . . . 

. . ·;I,·, .. .. llf.:GTS'I'R!- f:E. o Plllll.l QIJ~: · BM ~; t;UMI:liA · fll'l. 

·: ·; ; .J.I~'!'· .23 do ~ ao 1992. 
• 

'--"-"'"".,-,T;'nõ~: lcu'F.S ~n~unE 
o--Municipal de Macap~ . 

• • 
... ~ .... 

d•· Adatlnlstraçü..,, aos 

DECRETO Nt_/.4.;..00;;,.;;.,_/92-PIOC 

O Prefeito Municipal d~ Macapé., usnncto dP suas atr.!. 
bu I çõcs que l~ siio confe rl das pt' 1~ A rt . 222 , 1 nc .tso f l , tla Lt> 1 Orgân.!, 

C'a no Hunlciplo, p tendo Pm vlatl ~· t ermos do orlcto nt 256/92-SEMS d~ 
tado de 29 de set~mbro de 1992 . 

• D E C R E T A 

Art . 1' - EXONERAR JOSt CONES DE OLIVEIRA, da Função Gra 
tlflcada d~ Chefe da Seção d~> l.aboratÓrlo , CÓdigo CAI. 201.3, do Grupo 
de Chefia e Assistência IntermediÁria - QAI 200, da Secretaria Munlci 

pal de SaÚde, a partir de 29 do setemb ro de 1992. 
Art . 2• -Este Dec~to sntra em vigor na data de sua ass! 

natura, retroagindo sous efeitos a partir do 29 de setembro de 1992 , re 

vogadas as disposiçÕes t'~ contr~rlo . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE • 
ANUA , 2.(; do O.utJ~ de . l992. 

L_C..-l__ 
RODRIGUES CA9 !!üU~E 

Municipal de Mac~á 

Admlnlstra~ão, 

aos • • :{..~ • •• 

Secretário de Administração 

D E c R E T o Nl 4ex>-A /92-i>MK 

O Prefeito Municipal de Macapé., usando de auaa atr! 

bulçÕea que lhe ~ão conferida~ prlo Art . 222 . jncjso Il, da Lej Oraânlca 
do munjcfplo, e tendo em vista os termos do Oficio n1 2~6/92-SEMS datado 

de 29 de setembro de 1992. 

DECRETA 
Art. 11 - NOMEAR MARIA DA CONCEIÇXO COSTA OB SOUZA, oc~ 

pante da Categoria Funcional de Auxiliar Técnjco Hospitalar, CÓdiao TEC-
140, Classe C, Nivel 11, do Quadro do Servtdoree Estatutário do Munlci 
pio de Macapá - Pre!el tura Municipal, para exercer a Função Cratl !icada 
de Che!e da Seção de LaboratÓrio, correspondente a.o CÓdigo CAI . 201.3 
da Secretaria Municipal do SaÚde, a partir de 29 de setembro de 1992. 

Art. 21 - Eate Decreto entra em vtaor na data da sua ass! 
natura, retroaalndo seus e!ettos ~partir de 29 de •etembro de 1992, ~ 

vogadas as disoosiçõrs qm contrártp. 
JtEGISTRE-SI!: , PUBLI.QUE-SE I! CUMPRA-SE. 
Palácio BANHA,2~ de~ de 1992. 

OÃII!m.._!r~~ ~RIBE 
Municipal de Nacap[ 

·;:~~~~~~~~~pal de aos .. ~~ .. .. 
Administração, 

I 



---Macapá, 23.11 .92 

.. 
DIÁR~~!~\. 

~ 

DEcRETo ~401/92-PMM 
O Prefeito Municipal de Macapá, UIIDdodo~Uutribai-

ç6es que 1be do conferidas pelo Art. 222, inciso n, da Lei Orgtrnca ~ , e 

tendo em vista os termos do Oficio n<1237/92- DP/SEMAD, datado de06de~L 
de 1992. 

DEÇRETA: 

Art. 12 ·Exonerar GILMAR SANTA ROSA BARBOSA, do Carao de 

Provimento em Comissio de Chefe da Divjsio de Recnatameoto, Seleçlo e Aperfea

Ç()!I.Dlento, ÇO!TC6JlOndente ao Código DAS. 101.1, do GnJpo Direçlo e A....,.... 

mento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal <te Admioistnçto, a partir de 01 
de outubro de 19'n. 

Art. 21! • ~ ~to entra em Yig~r na data de sua aaainatura, retroqin

do seus ef~ 1 partir de 01 de QPtubro ~ 1992, revogadas as diapoliç6el em coatri
rio. 

1992 

REGISTRa:SB, J'YBJJQUE-SB J3 cpMPRA-SB. 

P~ J,AJlRINDO BANHA, 26 de outubro de 1992 

JOÂO AJ..Jl~TO RQO~IGUES CAPIBERIBE 

Prefeitq ~pai de MIICIIpi 

• 

Publicado neat4 ~ Eis ~trlçlq aos 26 diaa de outubro de 

JOS.$ OOMJNGOS JX)S SANTOS 

Seqd.drio Municipal de Mministraçlo 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

L E I ··LI'lO I 92 - p " " . 

Considera de Utilida~e Pub~ica no 

Mvniclpio de Macapá, o LAR BBTEL 

DS MACAPÁ - ~~EM. 

Faço saber q~e t eimara Municipal de Macapá, mant~ 

ve, · e eu prOMULgo, c~ bo•• no dispostp no § 1•, do art. 203 da Lei 

Orgânicll do Munlc!pio de MacaPf e § 7t, do art. 54, do Regimento l_!l 

terno, a seguinte Leic 

Art. 11 • t considerado de Utilidade PÚblica no Mu 

·~·~de Macapá, o LAR BETEL DE MACAPÁ • LARBEH, co. sede nesta 

.s ~·r~• da Lei nt 097 / 79-PMH, de 29 de maio de 1,979. 

Art. 2t • Esta Lei entra em vlgor na da~a de sua p~ 

. l~~ação, revogadas ~s disposiçÕ.s em contrário. 

PALiciO ~~ .U..S, Sede da Ci.&ra Municipal de 

Macapá, .. ~ de nove~ro de 1.992 • 

.-&~-=~ 
• Presidente 4a Câ•ara Municipal de Macapâ • 

,...ti 


